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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/ No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/ FG

5 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

6 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
5 Assessor 102.4
12 Assessor Técnico 102.3
10 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Agenda 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
8 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assessor Técnico 102.3

Assessoria Parlamentar e Federativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
1 Diretor de Programa 101.5
5 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
3 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

35 FG-1
10 FG-2
10 FG-3

Corregedoria 1 Corregedor 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral da Central de Re-
lacionamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 3 Chefe 101.2

DIRETORIA DE PROJETOS INTER-
NACIONAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Sistemas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Sustentação e
Segurança

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Banco de Dados 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
A D M I N I S T R AT I V O S

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário Adjunto 101.4
1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Recursos Huma-
nos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Logística e Ad-
ministração

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Licitações e
Contratos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO E ORÇAMENTO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Planejamento e
Av a l i a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Organização e
Inovação Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
3 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Atos Normati-
vos e Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral Jurídica de Convê-
nios

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Contratos, Lici-
tações e Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

SECRETARIA NACIONAL DE REN-
DA DE CIDADANIA

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
5 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Apoio à Gestão
Descentralizada

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acompanha-
mento e Fiscalização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
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DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS 1 Diretor 101.5
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Concessão e
Administração de Benefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Logística de Pa-
gamento de Benefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Revisão de Be-
nefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Integração de
Programas de Transferência de Renda

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DO CADASTRO
ÚNICO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Operacionaliza-
ção do Cadastro Único

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acompanha-
mento e Qualificação do Cadastro

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão de Pro-
cessos de Cadastramento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio à Inte-
gração de Ações

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE CONDICIO-
NALIDADES

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Operacionaliza-
ção das Condicionalidades

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Acompanha-
mento das Condicionalidades

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Controle Social
e Ações Complementares

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio à Inte-
gração de Ações

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA NACIONAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
8 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Interna 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUN-
DO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 Diretor-Executivo 101.5

3 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária e Financeira do FNAS

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão de
Tr a n s f e r ê n c i a s

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Prestação de
Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Regulação da
Gestão do SUAS

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Implementação
e Acompanhamento da Política de RH
do SUAS

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio ao Con-
trole Social e à Gestão Descentralizada

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Rede SUAS 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Serviços de Vi-
gilância Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS
ASSISTENCIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Regulação e
Ações Intersetoriais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Gestão de Be-
nefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Revisão e Con-
trole de Benefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Acompanha-
mento dos Beneficiários

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Serviços So-
cioassistenciais a Famílias

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do ProJovem Ado-
lescente e Serviços para a Juventude

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Serviços de
Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Apoio a Execu-
ção de Projetos e Serviços

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
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DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Serviços Espe-
cializados a Famílias e Indivíduos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Serviços de
Acolhimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Execução de
Projetos e Serviços

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Medidas So-
cioeducativas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DA REDE SO-
CIOASSISTENCIAL PRIVADA DO
SUAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanha-
mento da Rede Socioassistencial do
SUAS

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Certificação das
Entidades Beneficentes de Assistência
Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE SE-
GURANÇA ALIMENTAR E NUTRI-
CIONAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Diretor de Programas 101.5
4 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Monitoramento
das Ações de Segurança Alimentar e
Nutricional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Apoio à Im-
plantação e Gestão do Sistema Nacio-
nal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE FOMENTO À
PRODUÇÃO E À ESTRUTURAÇÃO
P R O D U T I VA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Apoio à Estru-
turação da Produção Familiar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Acesso à Água 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Fomento à Pro-
dução para o Autoconsumo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Apoio Povos e
Comunidades Tradicionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE APOIO À
AQUISIÇÃO E À COMERCIALIZA-
ÇÃO DA PRODUÇÃO FAMILIAR

1 Diretor 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Articulação Fe-
derativa para o Abastecimento Alimen-
tar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral Sistemas Locais de
Abastecimento Alimentar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Incentivo à Pro-
dução e ao Consumo de Leite

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Aquisição e
Distribuição de Alimentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE ESTRUTURA-
ÇÃO E INTEGRAÇÃO DE SISTE-
MAS PÚBLICOS AGROALIMENTA-
RES

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Equipamentos
Públicos de Segurança Alimentar e
Nutricional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Educação Ali-
mentar e Nutricional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Apoio aos Sis-
temas Públicos Agroalimentares Locais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Apoio à Agri-
cultura Urbana e Periurbana

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE AVALIAÇÃO E
GESTÃO DA INFORMAÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Publicações
Técnicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Avaliação da
Demanda

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Resultados e de
Impacto

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE MONITORA-
M E N TO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Monitoramento
da Demanda

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Monitoramento
de Resultados

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Estatísticas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
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Coordenação-Geral de Informações Es-
tratégicas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO
E DISSEMINAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Formação de
Agentes Públicos e Sociais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Disseminação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
PARA SUPERAÇÃO DA EXTREMA
POBREZA

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
2 Diretor de Programas 101.5
2 Assessor Técnico 102.3
3 Gerentes de Projetos 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

CONSELHO NACIONAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
Secretaria-Executiva 1 Secretário-Executivo do Conse-

lho
101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,4 1 5,40 1 5,40
DAS 101.6 5,28 6 31,68 6 31,68
DAS 101.5 4,25 31 131,75 32 136,00
DAS 101.4 3,23 101 326,23 99 319,77
DAS 101.3 1,91 11 8 225,38 11 6 221,56
DAS 101.2 1,27 45 57,15 44 55,88
DAS 101.1 1 25 25,00 26 26,00

DAS 102.5 4,25 7 29,75 6 25,50
DAS 102.4 3,23 38 122,74 40 129,20

DAS 102.3 1,91 84 160,44 86 164,26
DAS 102.2 1,27 71 90,17 72 91,44
DAS 102.1 1 11 11 , 0 0 10 10,00

SUBTOTAL 1 538 1216,69 538 1.216,69
FG-1 0,2 35 7 35 7
FG-2 0,15 10 1,5 10 1,5
FG-3 0,12 10 1,2 10 1,2

SUBTOTAL 2 55 9,7 55 9,7
TO TA L 593 1.226,39 593 1.226,39

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO MDS P/ A SEGES/MP DA SEGES/MP P/ O MDS
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,25 0 0 1 4,25
DAS 101.4 3,23 2 6,46 0 0
DAS 101.3 1,91 2 3,82 0 0
DAS 101.2 1,27 1 1,27 0 0
DAS 101.1 1 0 0 1 1

DAS 102.5 4,25 1 4,25 0 0
DAS 102.4 3,23 0 0 2 6,46
DAS 102.3 1,91 0 0 2 3,82
DAS 102.2 1,27 0 0 1 1,27
DAS 102.1 1 1 1 0 0

TO TA L 7 16,8 7 16,8
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 0 0

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO REMANEJADOS PELO DECRETO No 7.429,

DE 17 DE JANEIRO DE 2011, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

COMBATE À FOME PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE VALOR TOTAL
DAS 101.5 4,25 1 4,25
DAS 102.4 3,23 4 12,92
DAS 102.3 1,91 3 5,73
DAS 102.2 1,27 2 2,54

TO TA L 10 25,44

DECRETO No 7.494, DE 2 DE JUNHO DE 2011

Altera o Decreto no 5.209, de 17 de se-
tembro de 2004, que regulamenta a Lei no

10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o
Programa Bolsa Família.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei no 10.836, de 9 de janeiro de
2004,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso II do art. 19 do Decreto no 5.209, de 17 de
setembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - benefício variável, no valor mensal de R$ 32,00 (trinta
e dois reais) por beneficiário, até o limite de R$ 160,00 (cento e
sessenta reais) por família, destinado a unidades familiares que se
encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que
tenham em sua composição:

a) gestantes;

b) nutrizes;

c) crianças entre zero e doze anos; ou

d) adolescentes até quinze anos;" (NR)

Parágrafo único. O aumento do número de benefícios va-
riáveis atualmente percebidos pelas famílias beneficiárias, decorrente
da alteração prevista no caput, ocorrerá nos termos de cronograma a
ser definido em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento So-
cial e Combate à Fome.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Tereza Campello

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 2011

Dá nova redação ao art. 1º do Decreto de 4
de abril de 2008, que declara de utilidade
pública, para fins de desapropriação, total
ou parcial, ou de instituição de servidão de
passagem, em favor da VALEC Engenha-
ria, Construções e Ferrovias S.A., os imó-
veis que menciona, para incluir o Muni-
cípio de Mutunópolis, situado no Estado de
Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, de acordo com
o disposto no Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, e na Lei
no 11.297, de 9 de maio de 2006, e tendo em vista o que consta do
Processo no MT 50000.029528/2006-32,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 1o do Decreto de 4 de abril de 2008, que
declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, total ou
parcial, ou de instituição de servidão de passagem, em favor da
VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., os imóveis que
menciona, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, ou instituição de servidão de
passagem, bem como o domínio útil dos terrenos, em favor da
VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., os imóveis
constituídos de terras, benfeitorias, acessões e outros bens de
propriedade particular, como ainda de domínio útil dos terrenos
porventura foreiros, situados nos Municípios de Porangatu, Santa
Teresa de Goiás, Formoso, Estrela do Norte, Mara Rosa, Cam-
pinorte, Uruaçu, São Luiz do Norte, Santa Rita do Novo Destino,
Santa Isabel, Goianésia, Rianápolis, Jaraguá, São Francisco de
Goiás, Jesúpolis, Petrolina de Goiás, Ouro Verde de Goiás, Cam-
po Limpo de Goiás, Mutunópolis e Anápolis, no Estado de
Goiás, imóveis esses representados pelas faixas de terreno as-
sinaladas em mosaico cartográfico, a partir de restituição ae-
rofotogramétrica na escala 1:100.000, conforme plantas de nos 80-
DES-00F-91-0173 até 80-DES-00F-91-0176, constantes do Pro-
cesso MT no 50000.029528/2006-32." (NR)

Art. 2o As demais disposições contidas no Decreto de 4 de
abril de 2008, bem como as coordenadas geográficas descritas no seu
Anexo, permanecem inalteradas.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 2 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Alfredo Pereira do Nascimento
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